
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

V e n h o  p o r  m e i o  d e s t a  s o l i c i t a r  a
pavimentação asfáltica da Rua 3, localizada no
bairro  Três  Barras.  A  via  encontra-se  em
condições precárias, dificultando o tráfego de
veículos  e  pedestres,  especialmente  em
períodos  de  chuva,  quando  a  lama  e  a
formação  de  poças  tornam o  deslocamento
ainda mais complicado
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação 
A pavimentação é  essencial  para  garantir  melhor  mobilidade,  segurança e  qualidade de  vida  aos
moradores, além de contribuir para a valorização do bairro e a prevenção de danos aos veículos. 
Diante disso, solicito que a equipe responsável realize a avaliação técnica e inclua a via no cronograma
de obras. 
  
Justificativa – Solicitação de Pavimentação Asfáltica 
Rua 3 – Bairro Três Barras 
A pavimentação asfáltica da Rua 3, no bairro Três Barras, se faz necessária devido às condições precárias da via, que
atualmente apresenta desníveis, poeira excessiva e dificuldade de tráfego, especialmente em períodos de chuva,
quando se formam lama e poças que prejudicam a mobilidade dos moradores. 
A falta de pavimentação compromete o deslocamento diário de veículos e pedestres, afetando o acesso a serviços
essenciais, como transporte público, ambulâncias e entregas. Além disso, a rua em más condições contribui para o
desgaste de veículos e para o aumento de riscos de acidentes. 
A execução do asfaltamento garantirá mais segurança, conforto e qualidade de vida para a comunidade, além de
valorizar o bairro e melhorar o fluxo viário da região. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de dezembro de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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